
*ATO TRT GP N. 083/2018

João Pessoa, 20 de março de 2018.

                        O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRABALHO REGIONAL
DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
e de acordo com o  Protocolo TRT N. 3868/2018;

                        R E S O L V E

                        I - ARBITRAR  o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, à Juíza do

Trabalho Substituta, ANA PAULA CABRAL CAMPOS (matrícula n. 104.223.670),
em virtude do seu deslocamento, desta Capital à cidade de Campina Grande/PB,

no dia 20.03.2018, para realizar audiência de conciliação, nos dias 20, 21 e 22 de
março do corrente, em face do ATO TRT SCR N. 069/2017, que autorizou a
reunião, na Central Regional de Efetividade, de todas as demandas trabalhistas que

estão tramitando na fase de execução contra o SISTEMA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DE SAÚDE-SAS,  conforme Protocolo N. 111.0021/2018.
                       

                                    Dê-se ciência.
                                    Publique-se.

*Republicado por incorreção

EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA
Desembargador Presidente
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